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VII - praticar todos os atos próprios ao exercício da atividade fiscalizatória. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 25 de março de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 66.803, DE 26 DE MARÇO DE 2026

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 60.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e inciso I, do art. 7º da Lei nº 
6.645, de 30 de dezembro de 2025 – Lei Orçamentária, e

 CONSIDERANDO a necessidade de suplementação orçamentária, destinada a assegurar o adimplemento de obrigações tributárias e contributivas, bem 
como o pagamento de indenizações e restituições de natureza trabalhista, no âmbito do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena; e 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 33/2026,

D E C R E T A:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 16000 – Instituto de Previdência Municipal de Vilhena
Unidade Orçamentária: 16001 – Instituto de Previdência Municipal de Vilhena 
0912200152.147 – Manutenção e Funcionamento do IPMV
3190.94.00.00 18020000 Indenizações e Restituições Trabalhistas	 R$ 45.000,00
3390.47.00.00 18020000 Obrigações Tributárias e Contributivas	 R$ 15.000,00

TOTAL......................................................................................	   R$ 60.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento-
Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 16000 – Instituto de Previdência Municipal de Vilhena
Unidade Orçamentária: 16001 – Instituto de Previdência Municipal de Vilhena 
0912200152.147 – Manutenção e Funcionamento do IPMV
3391.97.00.00 18020000 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS	 R$ 60.000,00

TOTAL......................................................................................	      R$ 60.000,00

Art. 3º Fica demonstrado o saldo dos Créditos Adicionais Suplementares passíveis de abertura no exercício vigente e o percentual utilizado do limite total 
autorizado na Lei Orçamentária Anual – LOA, conforme seguem:

Limite total autorizado Valor dos Créditos abertos no 
exercício

Saldo dos Créditos Adicionais 
uplementares

Percentual 
utilizado

39.465.524,50 10.345.951,89 29.119.572,61 1,31%

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 26 de março de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 66.804/2026

DESIGNA SERVIDORES PARA OS PROCEDIMENTOS NA MODALIDADE LICITATÓRIA PREGÃO ELETRÔNICO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a Ordem nº 1533083 no Processo Administrativo Eletrônico nº 15.385/2023, 

D E C R E T A:
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Art. 1º A designação de servidores para os procedimentos na modalidade licitatória Pregão Eletrônico:
Pregoeiros: Antonio Aparecido Duarte - matrícula 17413
Cleimar Rodrigues de Lima - matrícula 17416 
Eliamar Moreira da Silva Pardim - matrícula 16346
Lucilene Castro de Sousa - matrícula 17665
Equipe de Apoio: Antonio Aparecido Duarte - matrícula 17413
Cleimar Rodrigues de Lima - matrícula 17416
Eliamar Moreira da Silva Pardim - matrícula 16346
Lucilene Castro de Sousa – matrícula 17665

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 66.018, de 9 de dezembro de 2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 26 de março de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 66.805/2026

EXONERA O SERVIDOR DEIVESON ALVES DAMASCENA DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
EXECUTIVO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 89.605/2026,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, a pedido e a partir de 1º de abril de 2026, do servidor Deiveson Alves Damascena, matrícula 17344, do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Executivo - CPC-3, lotado na Secretaria Municipal de Esportes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 26 de março de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 66.806/2026

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA NATÁLIA LIMA GONÇALVES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, 
art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 42 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996 - Estatuto do Servidor Público, 

D E C R E T A:

Art. 1º A remoção, a partir de 30 de março de 2026, da servidora Natália Lima Gonçalves, matrícula 16644, detentora do cargo de provimento em 
comissão de Assessora Especial III - CPC-12, da Chefia de Gabinete do Município para a laborar na Coordenadoria-Geral de Trânsito da Secretaria 
Municipal de Transportes e Trânsito. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 26 de março de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 66.807/2026

EXONERA O SERVIDOR ERYK AGURY SATO MIZUNO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 89.655/2026,


